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 EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020- PE- SEMADS-PMM. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28112019-01-SEMADS-PMM.  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

ABERTURA: 10/03/2020 

HORÁRIO: 09h 

ENDEREÇO: WWW.COMPRASNET.GOV.BR  

UASG: 927426 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA, CNPJ 01.611.666/0001-49, à Rodovia BR-316, s/n, km 13, Centro, 

Marituba-Pará, CEP 67.200-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMADS, CNPJ 08.532.310/0001-69, sediada na Rua Antônio Bezer-

ra Falcão, nº 518, Centro, Marituba-Pará, CEP 67.200-000, mediante o Pregoeiro designado pela Por-

taria n.º 010/2020-SEMADS-PMM, de 04 de fevereiro de 2020, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que no dia 10/03/2020, às 09h, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO Nº 002/2020-PE-SEMADS-PMM, na forma ELETRONICA, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, tendo por finalidade a Aquisição de conjunto para coleta 

seletiva com 06 lixeiras para separação de resíduos sólidos no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, 

UNAI e CONSELHO. A licitação, autorizada no Processo Administrativo nº 28112019- 01-SEMADS-

PMM é regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 

alterações posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não 

citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de conjunto para coleta seletiva com 06 lixeiras para 

separação de resíduos sólidos no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, UNAI e CONSELHO, cuja 

empresa fornecedora será contratada nos termos e condições constantes no presente Edital e seus 

anexos;  

1.2. No caso de divergência entre as especificações contidas neste edital e no Comprasnet, 

prevalecerão as especificações descritas neste edital. Portanto, as licitantes deverão considerar em 

suas propostas a descrição dos itens contida no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I), uma vez que 

pode haver discrepância entre a redação constante no sistema Comprasnet e a constante no Termo de 

Referência. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

2.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 

estejam devidamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e 

perante o Sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério da Economia, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao 

sistema eletrônico; 

2.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização;  

2.1.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à SEMADS responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

2.1.2. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

2.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 

suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.7. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

SEMADS qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer 

irregularidade quanto ao uso da senha;  

3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública;  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

4.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances;  

4.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 9.3. (Da 

negociação da proposta) deste edital; 

4.8. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotações de marcas opcionais, indefinidas ou 

alternativas. A licitante somente poderá cotar produtos de uma única marca e modelo; 

4.9. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública;  

4.10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias. 

5. DO SISTEMA ELETRÔNICO  

5.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;  

5.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

5.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no sitio www.comprasnet.gov.br; 

5.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

inclusive no que tange ao subitem supra;  

5.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;  

5.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade 

do preço cotado e a conformidade da descrição dos produtos ofertados com as exigências do Edital e 

de seus anexos; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  

6.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação 

do Pregoeiro em sentido contrário;  

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico;  

6.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a 

classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

7.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes e por qualquer interessado; 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a 

divulgação do vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com         

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.  A proposta que identifique o licitante será desclassificada.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário 

de registro e valor; 

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

8.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

8.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema; 
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8.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiramente; 

8.2.4. A disputa será realizada por item. A cada lance ofertado por item, o sistema atualizará 

automaticamente o valor, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o menor para o item; 

8.3. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor;  

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;  

8.5.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;  

8.6. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

 8.6.1.A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 8.6.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 20 (vinte) 

reais, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

             8.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-

são pública encerrar-se-á automaticamente.   

              8.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sis-

tema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei-

nício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital; 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

LICITANTES; 

9.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
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o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados;  

9.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

10. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, 

obtido por meio de pesquisa de mercado;  

10.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro efetuará 

consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou qualquer outro 

meio disponível, para comprovar a regularidade do licitante, conforme as disposições deste Edital e 

seus anexos;  

10.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, 

obtidos por meio de pesquisa de mercado;  

 10.3.1. Os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, discriminados no Anexo I deste 

Edital, serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da 

proposta comercial; 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e 

seus anexos;  

 10.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com 

a licitante para que seja obtida melhor proposta;  

10.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação; 

10.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo 

Sistema Eletrônico (“Convocação de anexo”) e também para o e-mail clc.semads@gmail.com, 

proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 4 (Da apresentação 

mailto:clc.semads@gmail.com
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da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o Anexo 

II deste Edital;   

10.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo 

constante do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da apresentação da 

proposta de preços e dos documentos de habilitação), e dela deverão constar: 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à 

licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total 

apenas em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas 

decimais, conforme o lance final respectivo; 

d) prazo para execução dos serviços a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste 

Edital - Termo de Referência; 

10.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo 

da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade; 

10.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice 

e folhas numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

10.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as 

tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto; 

10.11. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do item, não sendo possível aceitar somente 

a parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação; 

10.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação; 

10.13. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

10.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
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10.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero; 

10.16. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste edital.  

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente 

por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação;  

11.2. Para que fique à disposição das demais licitantes, o licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar deverá, mesmo que os documentos de habilitação constem no SICAF, enviar por meio 

do sistema eletrônico a documentação exigida neste Edital;  

11.3. Para  habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

11.3.1. Habilitação jurídica: 

 a) Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;                                   

 b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

 c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento 

de eleição de seus administradores;                                                              

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em 

exercício;                                   

e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.        

11.3.2. Qualificação Técnica: 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os signatários devidamente 

identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante forneceu/prestou ou 
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fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características similares ao objeto desta 

licitação;  

11.3.2.1. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado 

deverá constar firma reconhecida em cartório; 

11.3.2.2. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito privado 

deverá (ão) vir acompanhado (s) de cópia (s) da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal (ais) ou contratos;  

11.3.2.3. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o 

atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com a administração 

pública ou privados; 

11.3.3. Qualificação Econômica Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, apresentado na 

forma da Lei, assinado e carimbado pelo contador;  

b) O balanço patrimonial e financeiro deverá ser registrado na Junta Comercial, e vir acompanhado da 

Certidão de Regularidade do Contador - CRC, que o assinou à época, ou, em caso de não mais possui-

la, deverá ser apresentada nova Certidão de regularidade do Contador, cujo prazo de validade esteja 

compatível com a data de abertura desta licitação;  

c) Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado e 

demonstrado pela fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: Ativo Circulante; 

PC: Passivo Circulante; 

d) A partir dos dados de balanço, deverão ser apresentados os seguintes índices: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILG= Ativo Circulante + Ativo Não Circulante ≥ 1,00 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 ILC= Ativo Circulante ≥ 1,00 

        Passivo Circulante 

 IGE= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante ≤ 1,00 

                                    Ativo Total 
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11.3.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços publicados em Diário 

Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com 

os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

c) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

d) As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos do Art. 2º do 

Decreto nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, 

deverão apresentar  documentação que comprove tal situação (documento contábil de 

enquadramento);                                  

11.3.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

empresa, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação; 

11.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Inscrição Estadual (FIC);                               

c) Certidão negativa de débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  

d) Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

e) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida 

ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E 

PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 11.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  
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a) Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

b) Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação neste certame, na forma 

do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93 (via Comprasnet);          

c) Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei 

nº 9.854/1999 (via Comprasnet);  

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (via Comprasnet); 

e) Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de 

Marituba/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder 

Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93);  

f) Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 

f.1) (   ) Que possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas 

portadoras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da 

Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008); 

f.2) (   )Que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 

empregados, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC 

nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008); 

g) Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim condições para 

participação no presente certame; 

11.3.5.1. As declarações B, C, D do subitem 11.3.5 serão enviadas pelas licitantes via sistema 

Comprasnet, para visualização e impressão pelo Pregoeiro por meio do sistema eletrônico. As 

declarações E, F, G do subitem 11.3.5 deverão ser enviadas pelas licitantes no Sistema eletrônico 

(„Convocação Anexo”); 

         11.3.5.2. Os modelos das declarações acima estão no anexo III deste edital. 

11.4. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os 

quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

c) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o 

objeto não for a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa 

que constará na Nota de Empenho emitida pela SEMADS também deverão ser apresentados, ressal-

vadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima; 

11.5. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA VENCEDORA  
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, 

opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com 

o modelo constante do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da 

apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), e dela deverão 

constar: 

12.1.2. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência à licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço 

eletrônico (e-mail); 

12.1.3. descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de 

acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

12.1.4. Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  

12.2. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, à SEMADS, com endereço na Rua Antô-

nio Bezerra Falcão, nº 518, Centro, Marituba-PA, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os 

seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:  

 

 

 

 MUNICÍPIO DE MARITUBA-PA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMADS 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX /2020-PE-SEMADS-PMM. 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 CNPJ: 

 DATA: ____/_____/2020. 
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12.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da docu-

mentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo aqueles 

que vierem a ser requeridos por diligência) ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente com a 

mesma, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da inabilitação, e a convocação da próxima 

licitante; 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS 

13.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao 

seguinte:  

13.1.1. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se 

restringe a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cota 

reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte; 

13.1.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação;  

13.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de 

que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 

e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

13.1.5. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 

habilitação, deste pregão;  

13.1.6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

13.1.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal;  

13.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 13.1.4 e 13.1.5 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC 

 

 

Endereço: Rua Antônio Bezerra Falcão, n.º 518 - Centro – Marituba/PA – CEP: 67.200-000 

Fone: (91) - 3256-1748 

P
ág

in
a1

5
 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação;  

13.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

13.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço;  

13.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

13.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º 

do Decreto 8.538/15, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que se-

rá adjudicado o objeto em seu favor; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situa-

ção de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

13.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 

em situação de empate, sob pena de preclusão. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 

LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao en-

cerramento da etapa de lances; 

14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
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14.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

14.5. A convocação feita por e-mail e dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo res-

ponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante petição a ser encaminhada ao endereço 

eletrônico clc.semads@gmail.com;  

15.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis;  

15.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame;  

15.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no endereço eletrônico 

clc.semads@gmail.com.  

16. DO RECURSO  

16.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 

de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer;  

16.2.  As razões do recurso de que trata o item 16.1  deverão ser apresentadas no prazo de três dias; 

16.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos ele-

mentos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

16.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do disposto no item 16.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autoriza-

do a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;  

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aprovei-

tados.  

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos 

apresentados; 

mailto:clc.semads@gmail.com
mailto:clc.semads@gmail.com
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17.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

18.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Ficha nº: 1000 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional: 08.244.0003.2110.0000- Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social  

Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Código de Aplicação: 510.000 

Fonte Recurso: 0 1 19 Part. Rec. da União (FPM, ITR, ICMS desn) 

19. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  
19.1. A SEMADS convocará por meio eletrônico o (s) fornecedor (es), no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;  

19.2. O prazo previsto no item 19.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo ordenador de despesas;  

19.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório 

de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da assinatura física;  

 19.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação;  

19.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e 

não apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;  

19.7. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início na data de..............(..........) 

e encerramento em .............(..........), nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na imprensa;  

19.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo IV 

20. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela SEMADS, através de 

servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de Contrato – 

ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte 

integrante deste Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais 

obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante 

deste Edital. 

23. DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 
23.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos itens, 

mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

23.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 

admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

23.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

23.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a 

resolução da causa ensejadora do impedimento; 

23.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com 

suas regularidades fiscal e trabalhista.     

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24. Das Sanções Aplicáveis à Proponente: 

24.1.1. As empresas que descumprirem os termos do presente Edital, responderão processo adminis-

trativo de apuração das infrações indicadas pelo pregoeiro, sendo tal processo instruído pela SEMADS 

e encaminhado à autoridade competente para decisão final quanto à aplicação de uma das sanções 

previstas no instrumento convocatório. 

24.1.2. A PROPONENTE que apresentar documentação falsa ou comportar-se de modo inidôneo ou 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
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ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-

tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.2. Das sanções aplicáveis à adjudicatária:  

24.2.1. De igual forma as possíveis infrações por parte das adjudicatárias, serão apuradas em processo 

administrativo, nos mesmos termos do item 24.1.1. 

24.2.2. Caso a adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou não assi-

nar o Contrato no prazo indicado, após devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizar-se-

á o descumprimento total da obrigação assumida. 

           24.2.2.1. Ocorrendo a hipótese referida no subitem 24.2.2, a Diretoria Administrativa e Finan-

ceira e de Fiscalização determinará a anulação da Nota de Empenho, ficando ainda a adjudicatária, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sujeita às seguintes sanções: 

a) aplicação de multa compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da pro-

posta; e 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

tração no  prazo máximo de até 2 (dois) anos. Conformidade com o art. 87, Lei nº 8666/93.  

24.2.3. Valor da multa de que trata a alínea “a” do subitem anterior deverá ser recolhido pela adjudica-

tária inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação, através de Guia de 

Recolhimento Emitida pela SEMADS.  

24.2.3.1.  Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da adjudicatária, a SEMADS, por 

intermédio da Procuradoria Geral do Município, adotará as medidas cabíveis visando a cobrança por 

via judicial. 

24.3. Da Multa Compensatória 

24.3.1. A adjudicada não incorrerá em multa compensatória quando houver prorrogação do prazo, pre-

viamente autorizado pela SEMADS, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem 

que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicial-

mente ajustado, respeitado o limite legal. 

24.4. Das Advertências  

24.4.1. A aplicação de advertência será efetuada nos seguintes casos:  

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos 

para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa moratória; 
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b) execução insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 

c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave; 

24.4.2. A Advertência será por escrito comunicando formalmente quanto à conduta do CONTRA-

TADO sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção.  

24.5. DAS MULTAS 

A multa moratória, prevista no art. 86 e multa por inexecução contratual, prevista no art. 87, ambos 

dispositivos da Lei n.º 8.666, de 1993, na forma e nos percentuais abaixo estabelecidos, serão aplica-

das quando a CONTRATADA deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as obrigações 

inerentes ao objeto do contrato, como também as obrigações acessórias legais ou extralegais relacio-

nadas no instrumento contratual, independente das demais cominações legais cumulativas. 

    24.5.1. Multa moratória  

        24.5.1.1. Multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto  ou 

de quaisquer relatórios ou documentos a ele relacionados, solicitado pelo responsável pelo acom-

panhamento do contrato com prazo determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito 

pelo preposto do órgão licitador, sujeitando a adjudicatária ou a contratada, conforme o caso:  

        a) à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta ou da etapa a 

ser adimplida, até a data do efetivo cumprimento, ou, até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor 

dos itens solicitados e não entregues; 

        b)  multa de 20% (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato, conforme o caso, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fo-

ra das especificações contratadas. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obri-

gação assumida e/ou será rescindido unilateralmente o contrato, conforme o caso.  

        24.5.1.1.1. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, 

contados da data definida para regular cumprimento da obrigação.  

24.5.2. Multa Por Inexecução Contratual 

24.5.2.1. A multa por inexecução parcial ou total do contrato será aplicada quando a CONTRATADA 

incorrer, dentre outras, em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor atualizado da obrigação não cumprida: 
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     24.5.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, quando deixar de cumprir in-

tegralmente o fornecimento, caracterizando o inadimplemento total da obrigação, com lesão ao inte-

resse público, que enseje rescisão unilateral do contrato. 

      24.5.2.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando cumprir parcialmente 

o objeto do contrato, caracterizando fornecimento do objeto de forma incompleta, que não esteja 

devidamente autorizado a fazê-la, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado, ou 

ainda, isto é, não entregar o objeto contratado no prazo e na forma estipulada. 

     24.5.2.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando fornecer o objeto 

deste contrato em desacordo com os padrões exigidos pela SEMADS ou fora dos padrões de segu-

rança e qualidade definidos independente de menção expressa no edital.  

     24.5.2.1.4. Se, a partir do 3º (terceiro) dia útil, após devidamente notificada, não corrigir ou sanar, 

os defeitos ou incorreções constatados em qualquer fase de execução do contrato, relativo ao for-

necimento do objeto, poderá a SEMADS aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato.  

     24.5.3. A aplicação da multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventual-

mente já aplicada ou em fase de aplicação, podendo ser aplicada cumulativamente. 

     24.5.3.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido a ampla defesa e o 

contraditório, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos à mesma e/ou será cobrada 

judicialmente.  

 24.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINIS-

TRAÇÃO  

  24.6.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, independente das de-

mais cominações legais cumulativas, podendo ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de 

forma dolosa ou culposa, prejudicar o andamento ou execução do certame licitatório, e especial-

mente a:  

24.6.1.1. Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

 24.6.1.2.  Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam acarretar prejuízos ao ór-

gão licitador; 

 24.6.1. 3. Tiver sofrido, até a data da licitação, condenação definitiva por praticar, por meios dolo-

sos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se 

as contribuições sociais; 
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24.6.1.4. Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.6.1.5. Demonstrar, na época da licitação, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados; 

24.6.1.6. Praticar ação com improbidade e premeditada em prejuízo do órgão licitador ou ações que 

evidenciem interesses escusos ou má-fé; 

24.6.1.7. Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento falso ou falsificado, no todo 

ou em parte: 

PARÁGRAFO ÚNICO: a suspensão temporária não terá prazo superior a 2 (dois) anos. Em confor-

midade com o art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93.  

24.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA 

24.7.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública será 

proposta pelo Pregoeiro, pela Diretoria Administrativa e Financeira da SEMADS, por servidor ou 

gestor devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, à Autoridade compe-

tente da SEMADS,  visando a aplicação da sanção à licitante ou a contratada, pelas seguintes situ-

ações e prazo: 

   24.7.1.1. Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

   24.7.1.2.  Prática de atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

   24.7.1.3.  Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão licitador, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

   24.7.1.4.  Praticar ação com improbidade ou ações premeditadas que evidenciem interesses es-

cusos ou má-fé em prejuízo do órgão licitador; 

   24.7.1.5. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, na licitação ou 

durante a execução do contrato; 

24.7.1.6. Se recusar a assinar o contrato, quando devidamente convocado, caracterizando o des-

cumprimento total da obrigação assumida; 

24.7.1.7. Ensejar  o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  a aplicação da sanção não será superior a 5 (cinco) anos.   

24.8. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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24.8.1. As sanções de que tratam a cláusula vinte serão aplicadas pela Diretoria Administrativa  e 

Financeira  e fiscal do contrato, com exceção da prevista nos subitens 24.6. e 24.7. 

 24.8.2. A declaração de inidoneidade será proposta à Secretária da SEMADS, mediante pare-

cer/relatório fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção. 

 24.8.3.  A aplicação das sanções será efetuada mediante autuação em processo administrativo ins-

taurado para esta finalidade, aberto mediante requerimento devidamente fundamentado apresenta-

do pelo Pregoeiro, pela Diretoria Administrativa e Financeira, ou por servidor ou por gestor devida-

mente designado para fiscalizar e acompanhar o contrato, conforme a situação, observado o con-

traditório e a ampla defesa no âmbito administrativo, observando-se as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como da Lei nº 9.784/99, no que couber. 

24.8.3.1. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa 

contratada a situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o 

oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista 

dos autos na sede da SEMADS. 

25. DAS PENALIDADES 
Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

26. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

26.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  

26.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;  

26.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;  
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26.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

27. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

27.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº 8.666/93; 

27.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

27.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

27.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE.  

28. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos 

no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do 

mesmo artigo. 

29. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

29.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, 

do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

29.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e 

iniciar outro processo licitatório;  

29.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 

âmbito da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba-SEMADS, será 

apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93.  
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30.  DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO VII, parte integrante 

deste Edital.  

31. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
32.1.É facultada ao (à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

32.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta; 

32.2. Fica assegurado a SEMADS o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação 

vigente; 

32.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 

SEMADS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

32.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

32.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das 

licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  

32.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

SEMADS;  

32.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema SIASG e as 

deste Edital, prevalecerão as constantes neste último; 

32.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação; 

32.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da SEMADS, ou ainda nos sítios 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.tcm.pa.gov.br ou www.marituba.pa.gov.br;  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.marituba.pa.gov.br/
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32.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 

mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 32.9, das eventuais republicações e/ou 

retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências 

que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da 

abertura da sessão pública; 

32.11. O registro do preço em Ata não obrigará a Administração a firmar a contratação que dele poderá 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para o presente objeto, assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência na execução do objeto em igualdade de condições; 

32.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005 e, 

subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

33.  DOS ANEXOS  
São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III-   MODELO DAS DECLARAÇÕES (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

ANEXO IV –  MINUTA DO CONTRATO  

 

Marituba/PA, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 

EUZILENE DA SILVA NASCIMENTO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto nº 002/2017. 
 
 
 

                                                                DAVID DE OLIVEIRA CORDEIRO 
Pregoeiro 

Portaria nº 010/2020-SEMADS-PMM 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO: 

Aquisição de Conjunto para Coleta Seletiva com 06 lixeiras para separação de resíduos sólidos no 

âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, UNAI e CONSELHO.   

2. JUSTIFICATIVA 

Em atendimento à Recomendação de nº 001/2019/5º- PJM, de 15 de janeiro de 2019, 

do Ministério Público do Estado do Pará, o presente processo administrativo tem por finalida-

de a aquisição de Conjunto para Coleta Seletiva com 06 lixeiras para separação de resíduos sólidos 

no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, UNAI e CONSELHO TUTELAR.  A recomendação do 

MPPA dá-se em decorrência do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) assumida pelo Prefeito Municipal 

de Marituba, bem como acessão à Política Nacional de Resíduos Sólidos, no qual, é obrigação 

dos municípios implantarem e atingir metas referentes à coleta seletiva. 

A implantação da coleta seletiva nos respectivos órgãos da administração pública des-

te município visa orientar a conduta dos geradores de resíduos que, em suma, são cidadãos e 

servidores, na separação dos diversos tipos de resíduos, por exemplo, plástico, vidro, papel, 

RS orgânico, madeira, etc; para que os coletores seletivos possam ir nesses ambientes com o 

transporte preparado para receber esse tipo de resíduo e, assim, siga o caminho para recicla-

gem ou destinação final ambientalmente correta.  

É importante frisarmos que a coleta seletiva além de gerar renda para muitas pessoas e 

economia para organizações também significa uma grande vantagem para o meio ambiente, 

bem como pode ser utilizados como fonte de matéria-prima, a exemplo, podemos citar o Natal 

dos Sonhos que é um evento realizado no município e que possui como destaque enfeites de-

corativos feitos de garrafa Pet, tampinhas de garrafas, copos descartáveis e entre outros. Atra-

vés deste grandioso evento, o gestor deste município vem demonstrando que a coleta seletiva 

consta nos planos de gestão integrada de resíduos sólidos e conscientizando a população de 

que nada é lixo, tudo é material reutilizável.  

No âmbito desta SEMADS, identificamos a necessidade de aquisição de 23 lixeiras, 

onde serão instaladas nos seguintes ambientes:  

LOCAL QUANTIDADES ENDEREÇO  

CRAS Emanuel Rocha   4 conjunto de lixeiras Rua Parque Real, s/n, De-

couville 

CRAS Gedovar Nazzari  4 Conjunto de lixeiras  Rua João Paulo II, s/n, 

Dom Aristides.  

CRAS Dom Vicente Zi- 4 Conjunto de lixeiras  Rua Raimundo Santana, 
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co 615, Boa Vista. 

CRAS Déa Rebello  02 Conjuntos de lixeiras  Rua João Batista, 40, Al-

mir Gabriel. 

Sede SEMADS 03 Conjuntos de lixeiras  Rua Antônio Bezerra Fal-

cão, 518, Centro.  

UNAI  02 Conjuntos de lixeiras  Antônio Bezerra Fal-

cão,898, Marizal.  

CREAS  02 Conjuntos de lixeiras  Rua Antônio Bezerra Fal-

cão, 1351, Decouville.  

Conselho I 01 Conjunto de lixeira  Rua João Paulo II, 82, 

Bairro Novo,  

Conselho II 01 Conjunto de lixeiras  Antônio Bezerra Falcão, 

430,Centro.  

Total   23 conjuntos de lixeiras com 06 unidades cada 

 

Segue abaixo, modelo das lixeiras  a serem adquiridas:  

           Fonte: www.google.com/Imagens                                                                   Fonte: www.google.com/imagens 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bem comum, ou seja, cujos padrões 

de desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 1º da Lei 10.520/02.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. VALOR REFERENCIA 

01 

Conjunto para Coleta Seletiva com 06 lixei-

ras; Tampa vai e vem, quadrada, medindo 

aproximadamente 45cm x 45cm x 83,5cm/ 

Cada. Material: Polipropileno, capacidade 

100L. 

Conjunto com 

06 unidades 
23 R$ 26.661,60 

http://www.google.com/Imagens
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5. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Se-

cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social-SEMADS, através da ordem de 

fornecimento, emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira. 

5.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser 

feita em até 48h, no local mencionado no item 5.3, no período compreendido entre 08h às 

14h. 

5.3.Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social, com endereço na Rua Antônio Bezerra Falcão, 518 - Bairro Centro 

- CEP: 67.200-000, Marituba/PA, contato (91) 3256-1748.  

5.4.Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de 

responsabilidade do fornecedor.  

5.5. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais 

pertinentes à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do 

contrato o controle de qualidade do objeto fornecido.  

5.6. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Se-

cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, através da ordem de forne-

cimento emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira-DAF.  

5.7.Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas 

do item 5.1, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com ante-

cedência mínima de 24h antes e aceito pela SEMADS.  

6.  DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DAENTREGA  

6.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo Servidor MARINALDO FERREIRA DA SILVA – MATRICULA N.º 

122910-9, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e devidamente designado para tal 

fim.  

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666/93.  
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6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-

cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci-

onários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

6.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contra-

tada.  

7.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

7.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do obje-

to, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo notas fiscais com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

7.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 

até a resolução da causa ensejadora do impedimento;  

7.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias 

com suas regularidades fiscal e trabalhista. 

8. DA GARANTIA: 

Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir controle e garantia de qualidade, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria. 

9. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

Será adotado o critério de menor preço por item ofertado, desde que atendidos os requisitos mínimos 

de qualidade e entrega. 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O objeto do presente Termo de Referência encontra amparo legal na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro 

de 2016. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20155-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20155-2016?OpenDocument
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10.1. Os casos omissos no Termo de Referência deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Diretoria Administrativa e 

Financeira da SEMADS, no endereço constante neste Termo de Referência. 

10.2. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Marituba, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvi-

das oriundas das avenças. 

 

Marituba/PA, 27 de  novembro de 2019. 

 

Walter Willians da Silva Pereira  

 Diretoria Administrativa e Financeira - SEMADS 

Portaria nº 022/2019-SEMADS/PMM  

 

 

Kátia Cristina de Souza Santos  

Diretora Técnica Interina – SEMADS 

Portaria Nº 004/2018-PMM/SEMADS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO: 

 

______________________________________________________ 
Euzilene da Silva Nascimento 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. 

Decreto nº 228/2018-PMM/GAB.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(papel timbrado da empresa) 

 

Solicitante  Secretaria Municipal de Assistência  e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.  

Modalidade Pregão Eletrônico Nº XX_/ 2020-PE-SEMADS-PMM.  

Tipo de Licita-
ção 

Menor Preço  Critério de Julgamento:  Por item  

Objeto Aquisição de Conjunto para Coleta Seletiva com 06 lixeiras para separação de resíduos sólidos 
no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, UNAI e CONSELHO.    

Licitante    

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) _____________ E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

PROPOSTA CONSOLIDADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
V. UNT R$ V. TOTAL 

R$ 
MARCA 

01 

Conjunto para Coleta Sele-

tiva com 06 lixeiras; Tampa 

vai e vem, quadrada, me-

dindo aproximadamente 

45cm x 45cm x 83,5cm/ 

Cada. Material: Polipropi-

leno, capacidade 100L. 

Conjunto 

com 06 

unidades 

23  

   

VALOR GLOBAL R$   

Valor Global da proposta: R$  ____(XX colocar valor por extenso XX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/2002, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2020-PE-SEMADS-PMM. 

b) Propomos a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às 

suas especificações; 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados salários, 

encargos trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorren-

tes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos pre-

ços ofertados. 

Local, XX de XXXXXX de 201X. 
(Nome do representante legal)  

Nome da empresa  
CNPJ  
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ANEXO III  

(papel timbrado da licitante) 
 

Modelos de Demais Declarações (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

À Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  de Marituba/PA.  
 PREGÃO ELETRONICO N.º XXX/2020-PE-SEMADS-PMM, TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ---------------------------

-----------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu represen-

tante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletronico  de nº______, sob as 

penas da lei: 

                         

1- Declara de que contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

causar a PMM, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  

2- Declara de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 

Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

3-Declara de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de Marituba/PA e de 

que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, 

do art. 9º, da Lei 8666/93). 

4- Declara Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 

8.666/93. 

 5- Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 

 a)- (   ) Que possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portado-

ras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará 

(EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008). 

 b)- (   ) Que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas por-

tadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, de acordo com o disposto 

no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008). 

 6- Declara de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Adminis-

tração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim condições para participação no 

presente certame. 

 

Local, ____/____/____ 

 

Nome e CNPJ da empresa: 

(nome do representante da empresa – RG e CPF) 

(carimbar) 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

  
CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE MARITUBA ATRAVÉS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA ___, CO-
MO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARITUBA, através da SECRETARIA MUNICIPALDE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL, CNPJ 08.532.310/0001-69, sediado na 

Rua Bezerra Falcão 518 - Bairro Centro – Marituba Estado do Pará, CEP 67.200-000, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. EUZILENE DA SILVA NASCIMENTO, 

RG 3498984-PC/PA e CPF 730.906.112-87, residente e domiciliada à rua décima nona (LT. Parque das 

Palmeiras,10 QD 20), conjunto Parque das Palmeiras, CEP 67.200-000, Marituba/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa  XXXXXXXX, CNPJ ___.____.____/____-___, instalada na 

XXXXXXXX, neste ato representada pelo (a) Sr. (a), RG XXXXX e CPF XXXXXXX, domiciliado  e residente na 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº XXXXXXX-01-SEMADS-PMM, sob a forma de execução indireta, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 

8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e condições  a seguir estabelecidas e ao 

edital do Pregão Eletrônico nº XX/201X:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de Conjunto para Coleta Seletiva com 06 lixeiras para 

separação de resíduos sólidos no âmbito da SEMADS, CRAS, CREAS, UNAI e CONSELHO.   

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusos todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas ine-

rentes, nos seguintes termos: 

Item Especificação  Unid Quant.  
V.  Unitário R$ Valor 

Total 
Marca 

Xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx xxxx 

Valor global da Proposta R$     

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA, LOCAL  E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

2.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da SEMADS, através da 

ordem de fornecimento emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira; 
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2.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 24h, no 

local mencionado no item 2.3, no período compreendido entre 08h às 12h  em dias de efetivo expediente no 

órgão;  

2.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da SEMADS, com endereço Rua Antônio Bezerra Falcão, 518 - 

Bairro Centro - CEP: 67.200-000, Marituba/PA, Fone: (91) 3256-1748; 

2.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidade 

do fornecedor; 

2.5. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais pertinente à matéria, 

bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de qualidade do objeto 

fornecido; 

2.6. Na entrega dos produtos, todos deverão ter suas especificações iguais às contratadas, incluindo fabricante e 

marca dos produtos; 

2.7. O item que apresentar problemas quanto à validade, especificação e ou condições exigidas no procedimen-

to licitatório, deverá ser substituído em até 48h após a notificação, dentro do prazo de validade, sem implicar 

custos adicionais aos preços contratados; 

2.8. Por ocasião da entrega, deverá ser colhida a data, hora, nome, cargo e assinatura do(a) servidor(a) da con-

tratante responsável pelo recebimento; 

2.9. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo; 

2.10.  Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas do subitem 2.1, 

deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 48h antes e 

aceito pela SEMADS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1. Da Contratada: 

3.1.1.Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

3.1.2. Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de 

acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.1.3. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes 

a taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

3.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 

do contrato; 

3.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-rem neces-

sários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, 

§§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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3.1.6. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão con-

tratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta; 

3.1.7. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, se-

ja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quais-

quer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por 

força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

3.1.8. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.9. A contratada deverá comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observa-

da na execução do contrato; 

3.2. Da contratante: 

3.2.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

3.2.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

3.2.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos forne-cidos, para 

substituição; 

3.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fis-

cal/fatura efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

3.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações conti-

das neste Termo de Referência e que não satisfaçam aos padrões exigidos nas especificações e reco-

mendações da contratante; 

3.2.6. Fornecer todos os elementos básicos e comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer fa-

lhas ocorridas, consideradas de natureza grave, relacionadas à execução do contrato; 

3.2.7. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo inconveniente ou in-

compatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas; 

3.2.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, com início na data de ................(..........) e encerramento 

em .............(..........), nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia a partir de sua assina-

tura.  

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

5.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive 

o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93; 
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5.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

5.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do arti-

go 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja con-

veniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

5.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos serviços 

executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1. Das sanções aplicáveis à adjudicatária:  

6.1.1. As possíveis infrações por parte das adjudicatárias, serão apuradas em processo administrativo e encami-

nhado à autoridade competente para decisão final quanto à aplicação de uma das sanções previstas no instru-

mento convocatório. 

6.1.2. Caso a adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou não assinar o Con-

trato no prazo indicado, após devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimen-

to total da obrigação assumida. 

           6.1.2.1. Ocorrendo a hipótese referida no subitem 6.1.2, a Diretoria Administrativa e Financeira e de 

Fiscalização determinará a anulação da Nota de Empenho, ficando ainda a adjudicatária, assegurados o con-

traditório e a ampla defesa, sujeita às seguintes sanções: 

a) aplicação de multa compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da proposta; e 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração no  

prazo máximo de até 2 (dois) anos. Conformidade com o art. 87, Lei nº 8666/93.  

6.1.3. Valor da multa de que trata a alínea “a” do subitem anterior deverá ser recolhido pela adjudicatária inadim-

plente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação, através de Guia de Recolhimento Emiti-

da pela SEMADS.  

6.1.3.1.  Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da adjudicatária, a SEMADS, por intermé-

dio da Procuradoria Geral do Município, adotará as medidas cabíveis visando a cobrança por via judicial. 

6.2. Da Multa Compensatória 

6.2.1. A adjudicada não incorrerá em multa compensatória quando houver prorrogação do prazo, previamen-

te autorizado pela SEMADS, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja 

imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respei-

tado o limite legal. 
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6.3. Das Advertências  

6.3.1. A aplicação de advertência será efetuada nos seguintes casos:  

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para a 

CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa moratória; 

b) execução insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade não recomende o enqua-

dramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 

c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave; 

6.3.2. A Advertência será por escrito comunicando formalmente quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção.  

6.4. DAS MULTAS 

A multa moratória, prevista no art. 86 e multa por inexecução contratual, prevista no art. 87, ambos dispositi-

vos da Lei n.º 8.666, de 1993, na forma e nos percentuais abaixo estabelecidos, serão aplicadas quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as obrigações inerentes ao objeto 

do contrato, como também as obrigações acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento con-

tratual, independente das demais cominações legais cumulativas. 

    6.4.1. Multa moratória  

        6.4.1.1. Multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto  ou de quais-

quer relatórios ou documentos a ele relacionados, solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do con-

trato com prazo determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito pelo preposto do órgão licita-

dor, sujeitando a adjudicatária ou a contratada, conforme o caso:  

        a) à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta ou da etapa a ser adim-

plida, até a data do efetivo cumprimento, ou, até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor dos itens solicitados 

e não entregues; 

        b)  multa de 20% (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato, conforme o caso, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especifica-

ções contratadas. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obrigação assumida e/ou será 

rescindido unilateralmente o contrato, conforme o caso.  

        6.4.1.1.1. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contados da 

data definida para regular cumprimento da obrigação.  

6.4.2. Multa Por Inexecução Contratual 
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6.4.2.1. A multa por inexecução parcial ou total do contrato será aplicada quando a CONTRATADA incorrer, 

dentre outras, em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor atualizado da obrigação não cumprida: 

    6.4.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, quando deixar de cumprir integralmen-

te o fornecimento, caracterizando o inadimplemento total da obrigação, com lesão ao interesse público, que 

enseje rescisão unilateral do contrato. 

      6.4.2.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando cumprir parcialmente o objeto 

do contrato, caracterizando fornecimento do objeto de forma incompleta, que não esteja devidamente autori-

zado a fazê-la, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado, ou ainda, isto é, não entregar o ob-

jeto contratado no prazo e na forma estipulada. 

     6.4.2.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando fornecer o objeto deste contrato 

em desacordo com os padrões exigidos pela SEMADS ou fora dos padrões de segurança e qualidade defini-

dos independente de menção expressa no edital.  

     6.4.2.1.4. Se, a partir do 3º (terceiro) dia útil, após devidamente notificada, não corrigir ou sanar, os defei-

tos ou incorreções constatados em qualquer fase de execução do contrato, relativo ao fornecimento do obje-

to, poderá a SEMADS aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  

     6.4.3. A aplicação da multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente já 

aplicada ou em fase de aplicação, podendo ser aplicada cumulativamente. 

     6.4.3.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditó-

rio, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos à mesma e/ou será cobrada judicialmente.  

 6.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

  6.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, independente das demais comina-

ções legais cumulativas, podendo ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma dolosa ou culposa, 

prejudicar o andamento ou execução do certame licitatório, e especialmente a:  

6.5.1.1. Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz respeito à 

sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

 6.5.1.2.  Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam acarretar prejuízos ao órgão licitador; 

 6.5.1. 3. Tiver sofrido, até a data da licitação, condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal ou trabalhista ou previdenciária no recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições so-

ciais; 

6.5.1.4. Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

6.5.1.5. Demonstrar, na época da licitação, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão licita-

dor, em virtude de atos ilícitos praticados; 
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6.5.1.6. Praticar ação com improbidade e premeditada em prejuízo do órgão licitador ou ações que evidenci-

em interesses escusos ou má-fé; 

6.5.1.7. Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento falso ou falsificado, no todo ou em par-

te: 

PARÁGRAFO ÚNICO: a suspensão temporária não terá prazo superior a 2 (dois) anos. Em conformidade 

com o art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93.  

6.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA 

6.6.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública será proposta 

pelo Pregoeiro, pela Diretoria Administrativa e Financeira da SEMADS, por servidor ou gestor devidamente 

designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, à Autoridade competente da SEMADS,  visando a 

aplicação da sanção à licitante ou a contratada, pelas seguintes situações e prazo: 

   6.6.1.1. Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

   6.6.1.2.  Prática de atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

   6.6.1.3.  Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão licitador, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

   6.6.1.4.  Praticar ação com improbidade ou ações premeditadas que evidenciem interesses escusos ou má-

fé em prejuízo do órgão licitador; 

   6.6.1.5. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, na licitação ou durante a 

execução do contrato; 

6.6.1.6. Se recusar a assinar o contrato, quando devidamente convocado, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação assumida; 

6.6.1.7. ensejar  o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  a aplicação da sanção não será superior a 5 (cinco) anos.   

6.7. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.7.1. As sanções de que tratam a cláusula sexta serão aplicadas pela Diretoria Administrativa de e Financei-

ra  e fiscal do contrato, com exceção da prevista nos subitens 6.5. e 6.6. 

 6.7.2. A declaração de inidoneidade será proposta à Secretária da SEMADS, mediante parecer/relatório fun-

damentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção. 

 6.7.3.  A aplicação das sanções será efetuada mediante autuação em processo administrativo instaurado pa-

ra esta finalidade, aberto mediante requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Pregoeiro, 

pela Diretoria Administrativa e Financeira, ou por servidor ou por gestor devidamente designado para fiscali-
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zar e acompanhar o contrato, conforme a situação, observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito 

administrativo, observando-se as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como da 

Lei nº 9.784/99, no que couber. 

6.7.3.1. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a 

situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) di-

as úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia se-

rá de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da SEMADS.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos itens, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

7.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de ins-

crição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fis-

cais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

7.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta cor-

rente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa 

ensejadora do impedimento; 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regu-

laridades fiscal e trabalhista.    

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ XXXXX  (____________), a ser pago de forma proporcional, conforme 

autorizações expedidas pela Administração  da SEMADS em  conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 

recibos da proposta adjudicada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

Servidor MARINALDO FERREIRA DA SILVA – MATRICULA N.º 122910-9, pertencente ao quadro funcional 

desta Secretaria e devidamente designado para tal fim.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive pe-

rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apon-

tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

9.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago pela 

contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: xxxxx 

Funcional: xxxxxxxxx 

Cat. Econ.: xxxxxxxxxx 

Código de Aplicação: xxxxxxxx 

Fonte de recurso: xxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quan-

titativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância supervenien-

te, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financei-

ro fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigen-

te e exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do con-

trato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, 

do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

13.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo 

licitatório;  

13.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba-SEMADS, será apurado em pro-

cesso apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1. Este Contrato é subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em casos omis-

sos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 

15.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o 

precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão 

Presencial Nº XXX/2018-PP-SEMADS-PMM.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

16.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de nor-

mas federais e municipais disciplinados a matéria; 

16.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste pode-

rá ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

16.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas do Município; 

16.4. Fica eleito o Foro da comarca de Marituba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Con-

trato, caso não sejam dirimidas amigavelmente: 

16.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contra-

tantes e pelas testemunhas abaixo. 

(LOCAL), XX de XXXXXX  de XXXX. 

EUZILENE DA SILVA NASCIMENTO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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CONTRATANTE 

__________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXX.XXX/XXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.______________________________________________        2.__________________________________ 

Nome:                                                                                             Nome:  

CPF:                       CPF: 
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